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INDICAÇÃO  Nº  889,  DE  2002

Considerando que a Rodovia Dom Paulino Bueno Couto não possui sinalização de solo nem de placas nos locais de travessia de pedestre no trecho compreendido entre os bairros do Jacaré e Pinhal, em Cabreúva;

Considerando que na mencionada Rodovia existe a cobrança de pedágio justamente para sua perfeita manutenção;

E, considerando que tal situação não deve prosperar uma vez que está colocando em risco a vida dos pedestres que dela se utilizam.

INDICAMOS, nos termos do artigo 159 da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Doutor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes, sinalização para pedestre na Rodovia Dom Gabriel Paulino Bueno Couto, no trecho compreendido entre os bairros do Jacaré e Pinhal, em Cabreúva.

Sala das Comissões, em 16/05/2002

Apresentada pela Comissão de Transportes e Comunicações, em seu Parecer nº 708, de 2002, sobre o Processo RGL nº 01658, de 2002.
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